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“Concede o Título Cidadão Honorário da cidade de Mesquita ao 
Ilustre Senhor José Gentil de Oliveira

Art. Io Fica concedido o título de cidadão do Município de Mesquita ao Senhor José 
Gentil de Oliveira, líder comunitário de Edson Passos.

Art. 2 A honraria de que trata o artigo anterior será confirmada em sessão solene no 

Legislativo Municipal.

Ver. Marcei, Taí Gostei.


